
PARECER CONTÁBIL AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº01/2019

Nos termos do art.  16,  inciso II,  da Lei  Complementar nº101/2000- Lei  de
Responsabilidade  Fiscal,  referindo-se  ao  impacto  orçamentário-financeiro,  as  despesas
decorrentes  do  Projeto  de  Resolução  nº01/201,  que  “ALTERA  A  RESOLUÇÃO
LEGISLATIVA Nº 07/2014, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
E  O  PLANO  DE  CARREIRA  DO  PODER  LEGISLATIVO  DO  MUNICÍPIO  DE
ITAPOÁ/SC,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”,  encontram  adequação  orçamentária  e
financeira com compatibilidade com a  Lei Nº 703/2017-PPA 2018/2021, Lei Nº803/2018 –
LDO 2019 e Lei Nº 832/2018 – LOA 2019. A origem dos recursos, conforme estabelece o
art.17, §1º, LC nº101/2000, está prevista no orçamento do Poder Legislativo nas dotações
3.3.1.90 – Aplicação Direta e 3.3.1.9.1- Aplicações Diretas.

Tem o presente as seguintes considerações:

 Em  se  tratando  das  alterações  previstas  no  art.  1º,  do  Projeto  de
Resolução  Nº  01/2019,  em  que  extingue  1  vaga  de  Agente
Administrativo II, aumenta 1 vaga de Agente Administrativo I, ficando
o quadro do cargo com 6 vagas, em que estão previstas as vagas em
vacância,  sendo 3 delas,  para o cálculo do aumento dos gastos com
folha  e  a  criação de  3  cargos  efetivos  de  nível  superior,  com novo
padrão  de  vencimento  8,  com  a  importância  de  vencimento  de  R$
2.398,80,  o  impacto  orçamentário-  financeiro  para  o  ano  de  2019,
quanto ao limite de folha de pagamento em relação ao total do Repasse
financeiro  (orçamento  para  2019)  de  R$3.382.000,00,  ficará  em
63,01%,  no ano de  2020,  em relação ao  duodécimo previsto  de R$
3.517.280,00,  ficará  em  62,95%  e  no  ano  de  2021,  em  relação  a
previsão  do  duodécimo  de  R$  3.657.971,20,  ficará  em  66,86%,
cumprindo nos anos apurados o limite de 70% estabelecido no Art. 29-
A, § 1º da CF. conforme demonstrativo, anexo. 

 Na apuração da estimativa de gastos com os novos cargos em criação,
estão previstos os anuênios a que terão direito nos anos de 2020, em 2%
e 2021, em 4%. Conforme prevê a Lei Complementar Nº44/2014.

 A estimativa de cálculo dos cargos em vacância e cargos em criação,
bem como da folha atual de pagamento estão estimados com revisão
geral  para  o  ano de  2019,  em 5,75% e  2020,  em 5,50%,  conforme
Resolução  4.582/2017,  do  Banco  Central  do  Brasil,  em que  a  meta
inflacionária para 2019 será de 4,25%, com intervalo de tolerância de
mais  1,50% e  em 2020 a  meta  inflacionária  será  de  4,00%,  com o
mesmo intervalo de tolerância. Para 2021 a estimativa da revisão geral



foi apurada em 5,25%, conforme Resolução Nº4.671/2018, do Banco
Central  do Brasil,  em que a  meta  inflacionária  será de  3,75%,  com
intervalo de tolerância de mais 1,50% . Aplicou-se o índice mais os
intervalos de tolerância para cumprir ao que rege os Princípios Básicos
Contábeis, no que tange a prudência, em que determina a adoção do
menor valor para os componentes do ATIVO e do maior para os do
PASSIVO. Sendo a revisão geral adotada no mês de maio de cada ano.

 A previsão de gastos patronais para os cargos efetivos em relação ao
ano de 2019 apurou-se o índice de 24,81% de janeiro a  fevereiro e
25,81% de abril a dezembro, em 2020 o índice de 25,81% de janeiro e
fevereiro e 26,81% de abril a dezembro e em 2021 o índice de 26,81%
de  janeiro  e  fevereiro  e  27,81%  de  abril  a  dezembro,  conforme
legislação do IPESI. Para ao demais cargos comissionados e vereadores
usou-se o índice de 21% do INSS.

 Em se tratando do cumprimento estabelecido pelo Art. 29-A, inciso I da
CF,  em  que  o  gasto  total  com  folha  de  pagamento  não  poderá
ultrapassar 7% da RCL do município, no ano de 2019 a apuração de
gastos ficará em 2,48% da RCL apurada , no ano de 2020 o índice de
2,47%  e  em  2021  o  índice  de  2,86%.  Respeitando  o  limite  legal
estabelecido para os anos apurados. Conforme demonstrativo anexo.

 A previsão  de  gastos  totais  com folha  de  pagamento  impactará  em
6,78% dos gastos atuais, não gerando exorbitância aos cofres públicos.

 Em análise ao art. 2º do Projeto de Resolução supracitado, não há o que
se falar em aumento de despesas, já que as alterações propostas visam a
extinção do cargo de assessor de imprensa e cargo de controle interno,
bem  como  a  alteração  do  cargo  de  procurador  jurídico,  nas  suas
atribuições  e  nomenclatura,  não  alterando  o  padrão  de  vencimentos.
Bem como, a extinção de um cargo compensa a criação de novo cargo
com mesmo padrão de vencimento, não gerando aumento da despesa
em relação a este quesito. 

Diante do exposto, o Parecer é Favorável ao projeto em pauta, s.m.j.

Itapoá (SC),  31 de janeiro de 2019.

Michele Mayer
CRC-SC 035912

Contadora da Câmara Municipal de Itapoá





ANEXO

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO

ANO 2019



ANO 2020



ANO 2021



IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

REFLEXO NO EXERCÍCIO DE 2019

RELEXO NO EXERCÍCIO DE 2020



REFLEXO NO EXERCÍCIO DE 2021

NOTA:
1) O abono natalino está incorporado no valor total anual,.
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